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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.02.27.01-TP

Regido pela Lei n.e 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.g 8.883/94 e da Lei n.e 9.648/98)
e suas alterações e Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações
posteriores.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, designada
pela Portaria n9 0013/2023 GAP, 02 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento de todos
os interessados que até as 08h00min do dia 17 de Marco de 2023, na sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Munícípalde SOLONOPOLE, localizada à Rua localizada n Rua Dr. Queiroz
Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, em sessão pública, dará início aos
procedimentos de recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, bem
como, abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços,
da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.02.27.01-TP, identificado abaixo, mediante as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo cam a Leí n.9 8.666/93, de 21.06.93,
alterada pela Lei n.e 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

DEFINIÇÕES

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS
M ESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO:

C.p.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o seu objeto
CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-PMS, através da Secretaria de
Infraestrutura: Órgãos de onde se origina a presente licitação.
CRC: Certificado de Registro Cadastralexpedido pela Prefeitura municipalde Solonópole
FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura e Meia Ambiente do Município de Solonópole
PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame
ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.
PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole.

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS

⑧
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Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE ENGENHARIA PARA MELHORIA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE,
CONFORME CONVÊN10 Ne 939326/22 -- FUNASA, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERM O DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

Órgãos in teressados: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO
Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: NDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
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ANEXO 1 -- MemoríaIDescritivo e demais documentos pertinentes
ANEXO ll odeio de Proposta de preços;
ANEXO 111-- Modelo de Procuração e Declarações
ANEXO IV - Minuta do Contrato;

1- DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA MELHORIA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO
MUNICÍPIO DE SOLONaPOLE/CE, CONFORME CONyENIO Ne 939326/22 - FUNASA, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE,
TUDO CONFORME ESPECiFiCAçõES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO.

2 - DAS CONO1ÇÕES OE PARTICIPAÇÃO
2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1 - Quaisquer pessoasjurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação
de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individualde Responsabilidade
Limitada - EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas
ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do
Município de Solonópole, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo
cam o Art. 22, parágrafo 2e da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as
condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o
objeto da licitação.
2.1.2 - Firma indívídualou sociedade comercialregularmente estabelecida neste país, que satisfaçam
todas as condições deste Edítalde TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo
com os anexos, parte integrantes do presente

2,2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR OBSTA LICITAÇÃO:
2.2.1 +' Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns
que estejam figurando como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de
Solonópolel
2.2.4 ' Empresas que foram declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do
M unicípio de Solonópole;
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução;
de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituição;
2.2.7 - Cooperativas. ⑩
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2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licítante com o objeto da licitação, implicando na
mpossibilidade de sua participação no certame.

2.2.9 - Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
iNIDÕNEAS E SUSPENSAS tCEIS);
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão,
mplicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -:Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

'3

4 - DAS coN opçõES DE REPRESEN'RAÇÃO
4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESEUTAÇAg, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na
forma da lei, expedido por órgão oficial.
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se:
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Procuração pública ou particular (com firma reconhecida) para a presente licitação, constituindo o
representante, que declare expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato soclalconsolidado em vigor, da empresa a ser representada;
c) Documento oficíalde identificação (com foto) válido na forma da lei;
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialconsolidado em vigor;
b) Documento oflcialde identificação (com foto) válido na forma da lei;
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
mplicará na ínabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser
verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação.
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficialou autenticada
pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -- A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital.
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licítatório, que não queriam se fazer presente
na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a
condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital,
sendo: ç;Q'

'''1

A gente faz: a.gente
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a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos
trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oflclalde identificação (com foto) válido
do responsávelpela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação
de Documento oficíalde identificação (com foto) válido do responsávelpela entrega, sendo constado
talato na ata da sessão, ou;
c) No Protocolo Geralda Prefeitura M unicipalde Solonópole, ou;
d) Mediante remessa por vía postal;
4.2.1 - Não será admitido o mesmo representante para várias empresas, caso seja constatado o
mesmo representante para duas ou mais empresas, ambas serão degçlêgg!.Elçgdgg.
4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na totalaceitação a todos os termos e integralsujeição
à legislação aplicável, notadamente à Leí 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro día útilsubsequente, no mesmo locale hora.
4.5 - Este Editale seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30min as llh30h e/ou pelo site do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará -- TCE, no endereço:
h ttp ://m un icipios.tce.ce.gov.b r/licitacoes/

'1

5 - DA FASE OE HABILITAÇÃO
5.1 .. A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta a Art. 27g da Leí 8.666/93.
5.2 - Para se habílitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.02.27.01-TP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE''''x

5.3 -0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital

5.4 - O DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, consiste de
5.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao
cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação:
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores,
da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação.
5.4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscale trabalhista, à qualificação económica financeira e
à qualificação técnica

5.5 -- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de
5.5.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

A ger\te faz; c.gene'e
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5.5.2.1 - REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.5.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filíalou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
5.5.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sím pies - no Ca rtórlo de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretõria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.S.2.4 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.5.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente regístro na Junta Comercial/Cartório, bem
como o estatuto com a ata de Eleição da Díretoria, na forma do artigo 18 da Lei ng 5.764/71, em se
tratando de sociedade de cooperativa
5.5.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da leí do(s) sócio(s)
administradores e/ou titular(es);

IG6

'')

5.5.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.S.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CN PJ);
5.5.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadualou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto
contratual;
5.5.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições
previdenciárias;
5.5.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.5.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
5.5.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
5.5.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Leí ng 5.452, de lg de maio de 1943)

5.5.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de habilitação
5.5.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
5.5.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração
pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
5.5.3.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento
diferenciado de que trata a Lei 123/20a6, deverá apresentar Pgçjglacão de Enquadramento como

A ger'ile !az, a.gen?e
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Microemoresa ou Emoresa de Pequeno Porte ou Certidão Simplificadâexpedida pela Junta Comercial,
emitida em data não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação
5.5.3.12 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia
do tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006

5.5.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.5.4.1 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do
Licitante
S.5.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualízados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
5.5.4.3 - Empresas constituídas a menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente regístrados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissionalequivalente, devidamente registrado
no Conselho Regionalde Contabilidade.
5.5.4.4 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital-- SPED, poderá ser feita pelo
Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, instituído pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábildigital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasilda Ministério da Fazenda. (Art. le do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro
de 2018)

')

5.5.5 - RELATIVA À QUALiricAÇÃo TECNiCA:
5.5.5.1 - A Certidão do CRIA(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia}, acompanhada da
prova de regularidade da empresa e do(s) seu(s) responsável(éis) técnico(s);
5.5.5.2 -:A empresa vencedora do certame, caso NÃO seja registrada no Estado do Ceará, esta
deverá solicitar a visto do CREA/CE para a devida assinatura do contrato;
5.5.5.3 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, e indicação das instalações, do
aparelhamento e da pessoaltécníco adequada e dísponívelpara realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica, que se responsabilizará
diretamente pela execução dos trabalhos;
5.5.5.4. As empresas licitantes deverão apresentar na qualificação técnica, indicação do
responsáveltécníco, conforme relacionado abaixo

5.5.6 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

A gerlte foz, a.gente
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PROFISSIONAL QUANT NÍVEL nE ATUAÇÃ0 i8PAKCtLA RELEVANTE  
COORDENADOR DO PROJETO (ENGENHEIRO
SANITARESTA OU CIVIL)

l
COORDENAÇÃO 0U IContorme itens 1.1-- 1.2 e
SUPERVISÃO 0Ujl.3 tabela da capacidade
)IREÇÃO jtécníca profissional  

PROJETISTA HtDRAULICO(ENGENHE[RO
SANITARISTA E AMBIENTAL OU ENGENHE[RO l l

HABILITADO)
EXECUÇÃO

Conforme item 1.2 tabela
da capacidade técnica
profissiona  

PROJET[STA HIDRAUL[CO(ENGENHEIRA
SANETARISTA E AMBIENTAL OU ENGENHEIRO

HABILITADO)

l EXECUÇÃO
Conforme item 1.3 tabela
da capacidade técnica
profissional  
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5.S.6.1 - Comprovação de Capacidade Técnica Operacionalda LICITANTE para execução do objeto
da licitação deverá ser feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado que comprove ter a LICITANTE executado plenamente o serviço ou de características
semelhantes;

'')

5.5.7 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
5.5.7.1 -A comprovação da Capacidade Técnico-Profissionalse fará através do atestado fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado obrigatoriamente da Certidão de
Acervo Técnico emitida pelo CREA e que comprove ter o PROFISSIONAL executado plenamente o
serviço de características e complexidade tecnológica semelhantes ao objeto licitado e que seja
comprovadamente pertencente ao quadro da LICITANTE, na data da apresentação da
documentação de habilitação e proposta;

ⓑ

5.5.7.2. Não serão acentos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da
Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos par empresas, das quais participem
sócios ou diretores da Concorrente.
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TABELA - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
OPERACIONAL

ITEM SERVIÇO UNID QTDTOTAL
QTD A

COMPROVAR 50%1.0 PROJ ETOS DE SAA

1.1

Fer elaborado um prajeto executivo de sistema de
abastecimento de água (SAA), constituído de
tratamento, reservação e rede de distribuição de
água, incluindo estação de tratamento de lodo (ETL)
devendo cada uma dessas unidades do sistema ter
sido prajetada para uma vazão igual

m3/h 112,00 52,00

1.2
Elaboração de Projeto executivo de Elevatória de
Água Bruto (EEAB} ou Tratada (EEAT) com vazão

gualou superior:
m3/ h 112,00 52,00

1.3
Elaboração de Prometo executivo de estação de
tratamento de lodo (ETL) com vazão igual ou
superior:

m3/ h 112,00 52,00

TABELA - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISISONAL
ITEM SERVIÇO UND QTD TOTAL

QTD A
COMPROVAR 50%1.0 PROJ ETO DE SAA

1.1

Ter elaborado um projeto executivo de sistema de
abastecimento de água (SAA), constituído de
tratamento, reservação e rede de distribuição de
água, incluindo estação de tratamento de lodo (ETL)
devendo cada uma dessas unidades do sistema ter
sido prajetada para uma vazão igua   112,00 52,00

1.2
Elaboração de Projeto executivo de Elevatória de
Água Bruto (EEAB} ou tratada (EEAT) com vazão igual
ou superior

M;/H 112,00 52,00

1.3
Elaboração de Prometo executivo de estação de
tratamento de leda (ETL) com vazão igual ou
superior;

M:/H 112,00 52,00
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5.5.7.3. A comprovação de vinculação do(s) responsável(eis) técnica(s) ou de outro profíssiona
devidamente reconhecido pela entidade competente, ao quadro permanente da licitante, deve
ser feito através da Certidão do CREA, Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço;
a) A comprovação de vinculação do(s) responsável(eis) técnico(s) ou de outro profissional: Sócio,
Diretor ou Empregado devidamente reconhecido pela entidade competente, ao quadro
permanente da licitante. deve ser feita através da Certidão do CREA ou Ato Constitutivo ou
Contrato Social ou Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço com firma
reconhecida;
b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão
de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licítante;
c) No caso de vínculo empregatícío: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Sacia
ICI'PS), expedida pela Mínistéría do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.g de
regístro, qualificação civilou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;
5.5.7.4. Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da
execução do contrato, por outro profissional de comprovada experiência, equivalente ou
superior, e desde que previamente aprovado pela Administração
5.5.7.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo
responsáveltécníco, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão habilitadas
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5.5.8 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.5.8.1 - Declaração de que em cumprimento aa estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, da artigo 7e, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseís) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
jquatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5.8.3 - Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $2e, da Lei
n.g 8.666/93), modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5.8.4 -- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos ates do
processo
5.5.9 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficialou autenticada
pela Comissão Permanente de Lícitaçãa mediante apresentação dos originais.
5.5.10 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.5.1]. - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
5.5.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço-
5.5.].3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma ofícialdo Brasil.
5.5.14 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis
especiais às quais se enquadram e se amparam.
5.5.15 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licítatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutorjuramentado.
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5.5.16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a
autenticidade do mesmo através de consulta eletrânica
5.5.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
ínabilitada, apresentar o referido documento constando o termo finalde seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de
ser habilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta
Instituição para que o mesmo se proceda.
5.5.18 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade passa expirar), quando não contiverem
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores
a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar
declaração ou regulamentação do órgão emíssorque disponha sobre a sua validade para o documento
em questão.
5.S.19 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo
eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.
5.5.20 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação.
5.5.20.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.5.21 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máxima de 48 {quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser ínabilitada.
5.5.221+ A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser regístrada em Ata.

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREçoS
6.]. - A lícítante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de
Habilitação, até a hora e día previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser
confeccionada no mínimo em 01 (uma) vía e opcíonalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doc,
em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE OE UCETAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.02.27.01-TP
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE

6.2 - As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial,
Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a
máquina,: impressão, ou a letra de forma, em papeltímbrado, sem emendas, usuras ou entrelinhas,
datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com Identificação da(s) responsável(is) legais da
Empresa e/ou ResponsáveITécnico da licitante.

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
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b) Preço Globalpar quanto a lícítante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em
reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Preza de execução dos serviços que será de 120 (cento e vínte} dias, contados a partir da emissão
da primeira ordem de serviço;
c) Proposta de preços deverá constar a identíficaçãa e assinatura do responsávellegalda empresa
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6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o
preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável,
contendo ainda:
a) Planílha analítica de encargos faciais;
b} Composição analítica da taxa de B.D.l. {Benefícios e Despesas Indíretas), de acordo com
recomendações do TCU - Tribunalde Contas da União;
c) Planílha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do responsável legal e
responsáveltécnico da licitante;
d) Planilha de Custo Unitário.
6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipalde Solonópole para o item.

'1

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional(REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao lícitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.
6.2.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do responsável
legale responsáveltécnico da licitante.

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;
6.3.2 Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%(cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatívelcom
os preços praticados na mercado, conforme a Leí n9 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido cama aquele superior ao orçado pela
PMS. estabelecido no Memoriale demais documentos.
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Aít. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

saber'1

7 - DOS PROCEDIMENTOS
7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que
protocolaram os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a
representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de
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representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram
a participação do processo.
7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "B" --
Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e localdefínidos no
preâmbulo deste Edital
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes
"A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e
Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão acentos outros documentos que não os existentes
nos referidos envelopes.
7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B'
e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum
outro será recebido e nem serão aceitou outros documentos que não os existentes nos referidos
envelopes.
7.4- Em seguida, os lícitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -- "B", ficando
a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais,
nas quais deverão ser apresentados.
7.S.l - Será habilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
envelope "A", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes
nteressados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licítantes para que os
examínem e os rubriquem
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licítantes, manifestando-
se sobre o seu acatamento ou não
7.8 - Se presentes os prepostos das lícítantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará
diretamente a intimação dos ates relacionados com a habilitação e habilitação das licítantes,
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes
declararem intenção de interpor recurso, a fím de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1 -- Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das lícitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através do meio de publicação Ofícialdo M unicípio,:iniciando-se no día útil
seguinte à publicação o prazo de 05 (cincos dias úteis previsto em leí para a entrega à Comissão das
razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos
fitos do processo. O Procedimento ficará será suspenso.
7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através
do meio de publicação Oficialdo M unicípio, de forma a dar publicidade aos atos do processo
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento lícitatório
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licítante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
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7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos
solicitados no item 6 deste edital.
7.131+Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Editalserá motivo
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
7.15 -A Comissão examínará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a licitante classificada em primeiro
lugar como vencedora desta licitação.
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a
mesma verificação com relação à proposta da licítante que apresentou o segundo MENOR PREÇO
GLOBAL e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços,
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com
todos os requisitos do Edital.
7.17 ;A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valer global do
orçamento da licitante.
7.18 - Caso duas ou mais lícitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos
neste capítulo
7.19 - Caso a proponente cam proposta de preços classificada em le (primeiro) lugar, não seja
Mícroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os
subitens a seguir:
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para
poder exercer mencionado díreto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das
propostas de preços.
7.19.1.1 + Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará
previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de
comparecimento para o uso deste benefício
7.19.2 :- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez par mental
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem
crescente dos preços ofertados.
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma:
a) A Mícroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame.
b) Não ocorrendo à contratação da micraempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.19.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
c) Verificada a aceitabílidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a
proposta devidamente adequada no prazo máximo e improrrogávelde até 48 horas.
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas
de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que
deverá ser registrada em ata
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista na subirem 7.19.3. a Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atou
deverão constar da ata dos trabalhos
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2
esteja presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão.
7.19.6.2 - Caso o licltante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não
podendo-o mais ser ofertado posteriormente.
7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
dos lícitantes que participam da licitação.
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará
díretamente a intimação dos ates relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre
a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da
Comissão
7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficialdo Município, iniciando-se no día útil
seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das
razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do
processo. O Procedimento ficará será suspenso.
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos lícitantes interessados.
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
7.19.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do procedimento
7.19.14 . No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útilsubsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licítantes
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este

7.19.17 - Quando todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas,
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licítante, a Comissão poderá fixar
às lícitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas.
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveníente ou só conhecido após o julgamento.

último
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7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B
que por ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 - DA AOIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1 . A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
8.2 - A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja
classificada em primeira lugar são da competência dos Ordenadartes) de Despesa(s)
8.3 0s Ordenador(s) de Despesa(s), se reservam o direito de não homologar e revogar a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

9 - DO CONTRATO
9.1 - O Município de Solonópole, através dos Órgãos Interessados, e a licitante vencedora desta
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este
fim expedida pela Prefeitura Municipalsob pena de decair do direito à contratação
9.1.1 + A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrõnico
válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
M unicípalde Solonópole especialmente designado.
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipalde Solonópole anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes.
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no locala ser prestado
o serviço, para representa-lo na execução do contrato.
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
9.51+ A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DEUS cantados a partir
da data da assinatura da Ordem de Serviço.
9.7 -- A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao
licitante vencedor se dará através de publicação em jornalde grande circulação ou correspondência
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrõnico válido a ser fornecido pelo
Licítante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo

9.8 - O contrato terá vigência e execução de 120(Cento e Vinte) dias, contados da assinatura da ordem
de serviço
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrita e previamente autorizada pelojs)
Ordenador(es) de Despesa(s).
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9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrãii3iciate
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos
9.10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente;
9.10.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
9.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretores;
9.10.5 - Alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
9,10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Prefeitura Municipal;
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decarrentes
de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas.
9.12 - É facultada à Prefeitura Municipalde Solonópole, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.
9.13- A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los.

'1

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizerem necessários, até o limite correspondente a 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo
contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as
demais condições da contrato nos termos do art. 65, parágrafo le, da Lei ng 8.666/93.
I0.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item lO.l

11- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E KEEQUILÍBKlo ECONOMICO-FINANCEIRO
ll.l- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em
conformidade com projeto básico.
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeta de reajuste antes de decorrido OI (um) ano da
sua assinatura, circunstância na qualas faturas serão reajustadas com base na variação do índice
nacianalda construção civil(INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vergas - FGV.

11.3 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
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reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial
do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Leí Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARiaS
12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, através da Secretaria de Infraestrutura,
nas seguintes Dotações Orçamentárías

'')
UNIDADE

ÓRGÃO
ORÇAMENTARIA

070107

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/
PROGRAMA/P-A/N' DO PROJ

ELEMENTO DE
FONTE

DESPESAS

4.4.90.51.00

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de
05 (cinco) dias úteis cantados da intimação do ato
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da CPL interpostos mediante petição
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que
comprovará sua condição como tal.
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabílitação da lícitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licítantes, que poderão impugna-los no prazo
de 05 (cinco) dias úteis
13.5 . Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, aos
Ordenador(es) de Despesa(s), que proferirá sua decisão.
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar.
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES
14.1 - A licitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê
lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivojustifícada aceito pela PMS, estará
sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de
Solonópale, pelo prazo de 02 (dois) anos.
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista
no presente Edital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada,
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de
Salonópole, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qualestará impedida de contratar com o
M unicípío de Solonópole
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidõnea para
licitar e contratar com o Município de Solonópole

A gente faz: a.gen
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14.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMS, à licitante vencedora desta
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4.2 - de lO Idez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
14.5- As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDON EIDADE PARA LICITAR ou
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de
MULTA prevista neste Edital.
14.6 + As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM O M UNICÍplQ DE SOLONOPOLE, poderão também ser aplicadas às lícitantes ou aos profissionais
que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual
e Municipal:
1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
11:. Tenham praticados ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111- Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.
14.7- Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva dos Ordenador(es) de Despesa(s) de
cada Órgão Interessado
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15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso
de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei nQ 8.666/93 no prazo de aléns..[çinçet djê$ antes da data fixada
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo
dia útilque anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
15.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicação não
terá efeito de recurso.
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licítante não o impedirá de participar do processo
licítatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
15.1.3. Somente serão acentos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório
quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole.
situada na Rua localizada no Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de
segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às llh30min
].5.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datílográfica ou impressora eletrâníca, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
15.2.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Solonópole;
15.2.2. A Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estada civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalíciot
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
15.2.4. O pedido, com suas especificações;
15.3. Caberá a Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

ⓑ
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15.4. A resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica
do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.
15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.6.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

119

15.7. DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento licítatório, o (a) Presidente ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinada pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabílítação
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
rregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração

sem que talato gere qualquer indenização ao participante

16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atou e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90g, Art. 93e e Art. 96e da Lei Federal
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e
punições cabíveís.

16.2 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou emissão quanto a
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideale legaltranscorrer dos atos e ações dos
procedimentos do certame

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1,:+ As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação da PMS, Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará ou através do telefone l88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horária de 07h30mfn às
llh30min ou pelo e-mail: lícita.solonopole@gmail.com
17.2 - Cópias do edítale anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital. na Sede
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, situada Rua localizada
na Rua Dr. Queíroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do portaldo
TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, ficando os autos do presente processo administrativo à
disposição para vistas e conferência dos interessados.
17.3 +i Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade competente
17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado.
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17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente

17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edita
normal

SOLONÓPOLE tCE), 28 DE FEVEREIRO DE 2023

PRESIDENTE DA CPL

A gente fcz, a.:ge te
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ESPECtFfCAÇAO TECNICA

2023.02.23.01 -- SEINFRA

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA MELHORIA

DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE

SOLONOPOLE/CE, CONFORME CONVÊN10 Ne 939326/22

FUNASA.
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1. INTRODUÇÃO
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Esta EspecÊficaçãa Técnica compõe a ANEXO aa Edital de Licitação e tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA
MELHORIA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE,
CONFORME CONyÊNIO Ne 939326/22 - FUNASA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE.
A finalidade é estabelecer normas critérios, condições contratuais principais e fornecer
informações que permitam a apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de
contratos para execução do objeto desta Especificação Técnica.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA MELHORIA DE SISTEMA SAA

2.1. Finalidade
Estabelecer normas, critérios e fornecer informações para a celebração de contrato que tenha
coma objeto a elaboração de projeto de melhorias de Sistemas de Abastecimento de Água (SAA).
O projeto de engenharia é constituído de projeto hidráulico do sistema de abastecimento de
água e de projetos complementares, tais como projetos hídrossanitário, estrutural, elétrico,
automação, prevenção e combate a incêndio, bem como estudos de sondagem, geofísica,
dentre outros. Os componentes do projeto de engenharia devem conter detalhamentos
necessários, com níVelde precisão adequada para o completo entendimento e execução do
empreendimento proposto.
Todas as peças que compõem o prometo de engenharia deverão ser assinadas e identificadas
pelo responsáveltécnico, habilitado e registrado junto ao seu respectivo conselho de classe,
apresentadas em meio físico e digital.

'1

2.2.Conceituação(glossário)
Nesta Especificação Técnica são utilizados os termos e expressões relacionadas a seguir, com os
seguintes significados e interpretações retirados da literatura técnica
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) - É o instrumento que define, para as efeitos legais,
os responsáveis técnicos pela elaboração de projetos e orçamentos, execução de obras, e
quaisquer prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
(Resolução Confea n2 1.025, de 30 de outubro de 2009)

Alcance do plano - data prevista para o sistema planejado passar a operar com utilização plena
de sua capacidade;
. Benefícios e Despesas Indíretas (Bola - é a alíquota incidente sabre o custo de abra ou serviço
que visa cobrir as despesas indiretas, composta dos seguintes itens: garantia, risco, despesas
financeiras, administração central, lucro, Cofins, PIS e ISS. Outra denominação utilizada na
literatura é Lucro e Despesas Indíretas (LDll;
Contratante - é o órgão ou entidade signatáría do instrumentocontratual;
Contratada - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração Pública;
Contrato - documento subscrito pela Contratante e pela Licitante vencedora do certame, que

define as obrigações de ambas com relação à execução dos serviços;
Cronograma de atividades - documentação que contém o planejamento da execução do objeto

contratual, contemplando todas as atividades relativas ao estudo de concepção e viabilidade,
serviços de campo e projeto de engenharia, de forma a nortear a condução dos trabalhos do
vício ao fim;
Especificação Técnica - documentação destinada a fixar, as normas, características, condições;

critérios ou requisitos exigíveis para execução dos serviços;
Estudo de Alternativas de Concepção de Prometo - documento destinado a demonstrar a

''1
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viabilidade técnico-económica, socíale ambientalde um sistema abastecimento de água e seus
impactos sobre os meios físico-biótico-antrópico;

Estudos e projetos complementares-São estudos e projetos específicos, desenvolvidos com base
no projeto hidráulico do sistema de abastecimento de água, que visam acrescentar informações
essenciais para alcançar o completo entendimento e execução do empreendimento proposto.

Fiscalização - atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos,
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;

Licitante - empresa de consultoria em engenharia interessada na execução dos serviços objeto
desta Especificação Técnica;

Projeto de engenharia(abastecimento de água) é Q conjunto de elementos fundamentais
que definem e detalham o projeto do sistema de abastecimento de água, compreendendo o
projeto hidráulico e os estudos e projetos complementares, com nívelde precisão adequada
para o completo entendimento e execução do empreendimento proposto, bem como
possibilitar a elaboração do orçamento e a definição dos métodos construtivos e do prazo de
execução da obra. O projeto de engenharia écomposto porpeçasgráficas, memorialdescritivo
e de cálculo, especificações técnicas, orçamento e cronograma físico- financeiro, visando
atender os requisitos mínimos definidos em lei específica.
' Projeto de poço tubular - É o projeto que reúne as informações necessárias e suficientes para
a perfuração do poço tubular, com a definição de prazos, custos e especificações, atendendo às
normas técnicas vigentes

Sistema de abastecimento de água - É um conjunto de obras civis, materiais e equipamentos,
destinado à produção e ao fornecimento coletivo de água potável, de modo contínuo e seguro.
Refere- se a soluções de engenharia para o atendimento da coletívidade, ou seja, excluindo-se as
soluções individuais.

Especificação Técnica conjunto de informações e prescrições estabelecidas pela Contratante,
com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a metodologia relativos a um
determinado trabalho ou serviço a ser executado.

123

2.3. Documentos e legislações a consultar
Na execução dos trabalhos deverão ser observadas as resoluções do Conselho Nacionaldo Meio
Ambiente - CONAMA, legislações pertinentes à implantação das obras, tais como: definição de
Áreas de Proteção de Mananciais; Planos de Ordenamento Territorial; Áreas de Proteção
Ambíentalou qualquer outro dispositivo legalque afete a concepção e/ou implantação das obras,
e em especialos relacionados a seguir:
a) Manualde Saneamento(Funasa);
b) Manualde Orientações para Execução de Obras e Serviços de Engenharia pela Funasa;
c) Manualde Orientações Técnicas para Elaboração e Apresentação de Propostas e Projetos para
Sistemas de Abastecimento de Água(Funasa);
d) Normas técnicas da companhia estadualde saneamento do Estado;
e) Normas técnicas do servíça autõnamo de águas e esgoto do município;
f) Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas (TCU)f,/)
g) Preços da Caixa Económica Federal-Sistema Nacionalde Pesquisa e Custos e índices de Construção
Civil- SINAPt Decreto n9 7.983/2013;
h) Lei de Saneamento Básico n2 11.445/2007 e seu Decreto regulamentador n2 7.217/2010;
i) Leí dos Consórcios Públicos ng 11.107/2005 e seu Decreto regulamentador n9 6.017/2007;
Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde ng 5/2017 (Anexo XX) - Dispõe sobre
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu
padrão de potabilidade
j) Resolução CONAMA ng 01/86 - Dispõe sobre a Avaliação de Impacte Ambiental;

''1
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k) Resolução CONAMA ne 237/97
licenciamento ambiental

Dispõe sobre os procedimentos e critérios utilizados no

2.4.Normas da ABNT a consultar
Na execução dos trabalhos deverão ser observadas as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas -ABNT, em especíalas relacionadas a seguir:
a) NBR 12211- Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água;
b) NBR 12212 - Prajeto de poço para captação de água subterrânea;
c) NBR 12213 Prajeto de captação de água de superfície para abastecimento público;
d) NBR 12214 - Prometo de sistema de bombeamento de água para abastecimento público;
e) NBR 12215 - Prometo de adutora de água. Parte 1: Conduto forçado;
f) NBR 12216 Projeta de estação de tratamento de água para abastecimento pública;
gl NBR 12217 - Prometo de reservatório de distríbuíçãa de água para abastecimento pública;
h) NBR 12218 Projeto de rede de distribuíçãa de água para abastecimento público;
í) NBR 12244 Poço tubular Construção de poço tubular para captação de águasubterrânea;
j) NBR 12586 - Cadastro de sistema de abastecimento de água
k) NBR 9822 - Manuseio, armazenamento e assentamento de tubulações de poli(cloreto de
vínila) não plastificado (PVC-U) para transporte de água e de tubulações de poli(cloreto de víníla)
não plastificado orientado (PVC O) para transporte de água ou esgoto sob pressão positiva;
11 NBR 10156 - Desinfecção de tubulações de sistema público de abastecimento de água
Procedimento;
m} NBR 1079Q - Calvirgem, hidratada e em suspensão aquosa -Aplicação em saneamento básico
Especificação técnica, amostragem e métodos de ensaio;
n) NBR 14931 - Execução de Estruturas de Concreto; aa) NBR 13133 - Execução de levantamento
topográfico;
o) NBR 6118 - Prometo de estruturas de concreto - Procedimento; ccl NBA 6122 - Projeto e
Execução de Fundações;
p) NBR 9603-Sondagem a tudo- Procedimento;

NBR 6484 - Solo -Sondagens de simples reconhecimento com SPT- método de ensaio
Levantamento Geatécnico; gg) NBR 8044 - Prometo Geotécníco;
q) N BR 7191 - Execução de desenhos para obras de concreto simples ou armado;
r) NBR 6024 - Informação e documentação -Numeração progressiva das seções de um
documento - Apresentação;
s) NBR 8402 - Execução de caractere para escrita em desenho técnico;
t) NBR 8403 Aplicação delinhas em desenhos tipos dellnhas, largura delínhas; íijNBK 10067 -
Princípios gerais de representação em desenho técnico;
u) NBR 10068- Folha de desenho - Leiaute e dimensões- Padronização; nn) NBR 10126 - Cotagem
em desenho técnico - Procedimento

2.S.Cronograma deatividades
O cronograma reflete o prazo de execução dos serviços a serem executados e indicam os prazos
iniciais e finais de cada etapa. Os serviços referentes a cada etapa deverão seguir os prazos
estabelecidos no cronograma em anexo, entretanto, durante o desenvolvimento das ativídades,
mediante justificativa da Contratada, a Contratante poderá flexibilizar estes prazos sem, contudo,
descumprir o prazo finaldo contrato

ⓑ
2.6. Escopo dos Serviços
O escopo dos serviços, objeto desta Especificação Técnica, contempla a elaboração de projeto de
engenharia para melhorias do Sistemas de Abastecimento de Água no município de
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Solonópole/CE, passlbllitando a implantação de abras de saneamento básico
executados para o Projeto de Engenharia, são:

MemoriaIDescritivo:
Memorialde cálculo;
Levantamento topográfico egeotécnico;
Pecas gráficas;
Estudos e projetos complementares;
Especificações técnicas;
Orçamento;
Cronograma físico-financeiro;
Manualde manutenção e operação.

Os serviços a serem

Para a elaboração do Projeto de Engenharia, deverão ser seguidas as recomendações
constantes do ''Manualde Orientações Técnicas Para melhorias e apresentação de Propostas
e Projetas para Sistemas de Abastecímenta de Água", publicado pela Funasa e demais
normas pertinentes.'n
2.6.1. Memorial Descritivo
No memorialdescritivo deverão ser apresentados, no mínimo, os seguintes elementos
a) Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual;
b) Apresentação e justificativa da concepção adotada;
c) Descrição das unidades do sistema proposto.

2.6.1.1. Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual
A caracterização e diagnóstico da situação atual compreende o levantamento de
informações para reconhecimento da área de intervenção de prometo, a fim de subsidiar a
definição da concepção do sistema, devendo ser apresentados, no mínimo, os seguintes
dados

a) Localização da área de intervenção;
b) Características físicas da região em estudos
c) Caracterização topográfica da área;
d) Caracterização dos sistemas de esgotamento sanitário e de drenagem pluvialexistente.
e) Hidrologia e hidrogeologia;
f) Dadosdemográficosj
g) Condições sanita rias;
h) Identificação de grandes consumidores;
i) Responsávelpela operação e manutenção do sistema;
j) Diagnóstico do sistema de abastecimento de água existente.

2.6.1.2. Apresentação e justificativa da concepção adotada
A concepção adotada deverá ser apresentada com respectiva justificativa, demonstrando
aspectos técnico, económico, financeiro, sociale ambiental, adequada à realidade local.
A concepção de sistema a ser apresentada deverá conter, no mínimo, os seguintes dados:

a) Delimitação da área do projeto;
b) Levantamento topográfico da área do projeto.
c) Análise dos aspectos ambientais e sociais;
d) Estudo da projeção populacionalaté o alcance do prometo, em consonância
com o plano de saneamento básico.
e) Consumo per capita e vazões de dimensionamento;
f) Caracterização de mananciais abastecedores;
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